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DECRETA:

Aft. Ío - Fica instituída, n0 âmbito da Administraçáo Pública

Municipal de Capela do Alto Alegre a Comissáo de Contrataçâ0,
c0mposta pelos seguintes servidores, para sob a presidência do

primeiro, receber, examinar e julgar documentos relativos às

licitaçÕes e a0s pr0cedimentos auxiliares:

1 . Reila Souza Alm eida, ocupante do carg0 de Diretora do

Departamento de Licitaçoes e Compras, Decreto no. 01112025,

vinculada à Secretaria Municipal de Finanças - PRESIDENTE;

2 S am uet Feliciano de Souz a, 0cupante do cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais, M atricula no. 2üü.81 8, vinculado à Secretaria

Municipal de Administraçáo e Planejamento - MEMBRO;

3 Ecicleide Silva dos Santos, ocupante do carg0 Auxiliar de

Serviços Gerais, m atrÍcula 200.81 0, vinculada à Secretaria

Municipal de Administraçáo e Planejamento - MEMBRO;

4ft.20 - Designa a servidora Reila Souza Almeida, ocupante d0

cargo de Diretora do Departamento LicitaçÕes e Compras,

Decreto no. 011/2ü25, vinculada à Secretaria Municipal de

Finanças - Eom0 Agente de Contrataçâo para tomar decisÔes,

acompanhar o trâmite da licitaçã0, dar impulso a0 procEdiment0

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias aB

hom andamento do certame atÉ a homologaçá0.

4il. 3o - Os memhros da comissáo de contrataçâo tamhÉm

atuará0 c0mB equipe de apoio do agente de contrataçâ0.

§ 1o O agente de contrataçáo sera auxiliado por equipe de apoio

e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo

quando induzido a erro pela atuaçáo da equipe.

$ 2o Em licitaçáo que envolva bens ou serviç0s especiais, desde

Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Fone/fax: f*75) 369V222A2221- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897.1 11/0001-94

E-mail: prúeituradecqela@mhoo.com

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualizaçáo diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04

Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
*milD#P

Documento assinado <ligitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24108/2001
que institui a lnfraestrulura <je Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

lcPBroil
W

Rráça Joaquim Machádo, No 17,0, 1a:Andar- Centro, Cep:44645-000, Fonelfax: (75) 3690.2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com



ffi#i
l-, IflE: r

DióriôUOficial do
MUNICiPIO

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
02 DE JANEIRO DE2A25,ANO XV.NO 03415

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

r5
FREFTITU RA ll,IU 1'I ffi IPAL ;}E

TAPELA Í}O AffiO ALTGRT. HAHIA*ffi#
|l-,Úiüfr,ú

que 0bseruados 0s requisitos estabelecidos no art.70 da Lei no.

14.133121 ,0 agente de contrataçáo poderá ser suhstituído p0r

comissáo de contrataçáo formada p0r, no mínimo, 3 (três)
membr0s, que rESp0nderáo solidariamente p0r todos 0s atos

praticados pela comissá0, ress alvado o m embro que expressar
posiçáo individual divergente fundamentada E registrada em ata

lavrada na reuniáo em que houver sido tomada a decisá0.

Aft. 40 - Quando do processo de contrataçâo direta (dispensa,

inexigibilidade de licitaçáo) o mesm0 será conduzido pelo Agente

de Contrataçáo.

Art. 5o - Ao Agente de Contrataçá0, 0u, conforme o caso, à

Comissáo de Contrataçáo, incumhe a condução da fase externa

do pr0cess0 licitatório, incluindo 0 rec ehim ento e o julgam ento

das pr0p0stas, a negociaçáo de condiçÕes mais vantaj0sas com 0

primeiro colocad0, o exam e de dEcumentos, cahend0-lhes ainda.

| - conduzir a sessâo púhlica;

ll - receber, examinar e decidir as impugnaçoes e 0s pedidos de

esclarecimentos a0 edital e a0s anex0s, alÉm de poder requisitar
suhsÍdios formais a0s resp0nsáveis pela elahoraçâo desses

documentos;

lll - verificar a conformidade da proposta em relaçáo a0s

requisitos estahelecidos no edital;

lV - coordenar a sessáo púhlica e B envio de lances, quando for o

CASO,

V - verificar e julgar as condiçÕes de habilitaçâo;

Vl - sanear Erros ou falhas que náo alterem a suhstância das

propostas, d0s documentos de habilitaçáo e sua validade jurídica;

Vll - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à

autoridade competente quando mantiver sua decisáo;
Vlll - indicar o vencedor do certame,

Praça Joaquim Machado, 170- Centro- Foneffax: f*75) 369U222A2221- CEP 44845-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.897.1 11/0001-94

E -mail : p rúeituradecq ela@rah oo.com

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
httpsJ/indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2025 - T'ipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
CertiÍicado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl -=çsgll-0.#P

Docunrento assinado digitalmente conforme MP no 2.240-2 cle 24108/2001,
que institui â lnfrâestrutura de Chaves Públicas Brasileira - lCP-Brasit.

ICPBruil
._/a

Praça Joaquim Machado, No 170, 1o Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2722, E-mail:prefeituradecapeÍa@yahoo.cum

w



*ffitr
l-,rff:

Dióri&Oficiol do
MUNICíplO

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
02 DE JANEIRO DE2025. ANO XV. NO 03415

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

16
FREFTTU RA IIf,U IiI ]CIPAL N E

TAFELA üO ATTO ALTGRT. BAfiIAüffi#ll-ff,E

lX - adjudicar 0 objeto, quando náo h0uver recurs0,

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Xl- encam inhar 0 process0 devidam ente instruÍdo à autoridade
c0mpetente e pr0p0r a sua homologaçao.

1o A Comissáo de Contrataçáo conduzirá o Dialogo Competitivo,

cahendo-lhe, n0 que c0uher, as atrihuiçoes listadas acim a, sem

prejuÍzo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 20 Caberá a0 Agente de Contrataçáo Bu à Com issáo de

Contrataçá0, alÉm dos procedim entos aux iliares a que se ref ere a

Lei no. 14.133, de 1o de abril de 2021, a instruçáo dos processos

de contrataçáo direta nos term os do a rl. 72 da citada Lei .

Aft.60 - A Comissáo de Contrataçáo e o Agente de contrataçáo

será assistida em seus trahalhos, quando necessário, pelo Órgáo

de asses soram ento juridico e pelo órgáo de controle intern0, para

desempenho das funçoes essenciais à execuçáo do disposto na

legislaçáo aplicável .

Art. ?o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo

GahineE do Prefeito ds Município de Capela do Altl Alegre - BA, em 02 de

Janeiro de 2025.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Frefeito Municipal
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AB ERTURA DE PROCESSO ADMINIS TRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Educação

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de aparelhos de ar-condicionado com
capacidade de 36.000 BTU/h, destinados ao uso em salas de aula da Rede Municipal de Ensino,
para atender às demandas da Secretaria ipal de Cultura, Esporte e Lazer do
Município de Capela do Alto

CUSTO ESTIMADO: ta reais).

REGIME LEGAL: ATt.

AUTUAÇÃO: di do A Agente de

Contratação,
de Educação

I te sso conten ofício r a

a on a para rnecl a de ar-
condicion ao uso a Rede

Municipal Secretaria p ucação,

Cultura, Espo do
do

to devidamente

acompanhado
Administrativ

, do Processo

I

2025, eu

conffatação dtrÍ

{
-*#&
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Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo n' I 55 12025.

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de aparelhos de ar-condicionado
com capacidade de 36.000 BTU/h, destinados ao uso em salas de aula da Rede Municipal de
Ensino, para atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte
e Lazer do Município de Capela do Alto AlegrelBA.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor
recursos orçamentários
administrativo.

da previsão dos
eto deste processo

Atenciosamente,

C d de 2025.

S
se.i:i

.BA, O

de

.t

s
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Capela do Alto Alegre - BA, 0l de dezembro de 2025.

Exmo. Sf.
Secretaria Município de Educação.

Assunto: Indicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao oficio
recursos orçamentários

or OS existência de previsão de
tes da Contratação

de empresa para o fo capacidade de
36.000 BTU/h, destin de Ensino, para
atender às demandas d sporte e Lazer do
Município de Capela efetuado através da

Seguinte Dotação Orçam

Atenciosamente,

DECLARO, a entária e
financeira com a com li com lpl Capela do
Alto Alegre-
14.t3312021.

na Lei

Capela do Alto Alegre- BA, 01 de dezembro de 2025

CLEIT IO DOS S. LIMA
ontrole Interno

cuJo pagam

DES
E FONTE DE

RECT]RSO
ORGAO/UNIDADE

'' 1: ,lt

PR(
I

a:

TO/

0508- Fundo
deE

entos,
e Material

5200 - 1.542.0000

artamento
GO

que,, ,o
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À
Fundo Municipal de Educação
Cristina Cardoso da Silva

Processo Administrativo n' I 5 5 12025

Dispensa de Licitação no 08312025

1. Da JustiÍicativa da Dispensa de Licitação

Em razão do art.7 5, inc. II, da
de Licitação emLei 14.133121, justifi

ruzáo do valor, uma
licitatório.

de processo

Z,Da Razão da Escolh §

Em análise aos autos, ob estimado da

contratação é v ervadas a

potencial
no proces

e b . Logo,

foi ediante

solicitação ec
Diante disso, 75, II
objetivando

Diante do entos

necessários c

valor. Vossa
a e do

ta oa essorla

Jurídica deste muni

A

uapela de 2025

REILA SO IDA
contrataç ao

ueo valor
ticados

de serviços

do

exec
om

eng
3 (três)

an

nao sej

que

t4.l
ci este.processo .será
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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n" 15512025

Referente: Contratação de empresa para o fornecimento de aparelhos de ar-condicionado
com capacidade de 36.000 BTU/h, destinados ao uso em salas de aula da Rede Municipal de
Ensino, para atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte
e Lazer do Município de Capela do Alto Alegre/BA.

Em conformidade com a L 4.13 seu art. 72, inciso III,
solicito que seja através de

dispensa de Licitação
dentro dos tramites leg

'a que transcorra

A Base legal paru esse

se no Art.75, inciso II,
do valor, encontra-

Lei 1 4.133121,

vo com:
( de com o termo d
(2) compatibil rec os com

S

(3) Co o melhor pro e dos os

requisitos' e técni
(4)
(s)

fo o

(6) A u dade
t!;i] |]] ::':i','

ue analirDemais disso, frm ainda asc s autos, é

possível selecionar q em P. sta de preços

compatível com o m ,d te da Administração
Municipal providênci iaçáo, através de

Dispensa de Lici ,âffi i ,14.1

Caso opine fa
li r 

'r' 
.iiii, i :, ,r*

êhcamiffiar urídic que a
autoridade superi
publicidade.

de dispensa evida

Capela do Alto Alegre - BA, 0l de dezembro de2025.

REILA ALMEIDA

colac

Agente de contratação

Este processo

côm
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Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o no 30.350.14910001-61, com sede à Rua
19 de Março SÂ.{, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pela Sr.u Cristina
Cardoso da Silva, Secretaria Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, o Sr.

no CPF no XXXXXXXX,lns

Constitui

Dispensa
XX)V20XX, QUÊ
instrumento

O presente
serviço.

O presente o

XXXXXX, CEP:
se a partir de agora

o presente Termo de

a de Licitação no

pela Lei Federal no

e pelas cláusulas e

a

lecidas na
de no

Único deste

do uso do

pensa den
Licitação no

independente
'4, que

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de R$ xx.xxxrxx (xxxxxxxxxxxxxxxx), sendo este, produto dos preços unitários do item
constante no anexo único deste instrumento.

§ lo. A CONTRATADA emitirá e apresentarâ Nota FiscaUFatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesmo ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

§ 2o. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

regido

te de

te
conforme

ida nos

do ti

com

do

DE
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b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e L4.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no
12.4401201 I e 14.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso da A, poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA pelo IBGE na data
base do termo de Reaju
contrato e do pedido plei

data de assinatura do

§ 1o. Deverâ a CONTRA A e elaborar Termo de

contrato, em períodoReajuste Contratual
máximo de 30 dias con

Sobre o v
tuais

estabe e Decreto
Municipal no 084 de receita nos

termos da Lei Com

§ 1". AC de Renda
retençãosobre o

conforme

§ 2o. Caso a em

conjunto com iscal do Decreto
Municipal no 08412 ou de comprovação da
Isenção pretendida."

Os itens
xx/xxxx

Adm. no

contrato.
Os Itens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência imediata do material.

§ 1o. O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os

procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das
providências cabíveis.
O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de contrato.
O prazo estabelecido poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que ocorra
motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração

o

e

assisteSC to

a partir do rece

234, de ll
de

ulho
101

lcinsulta ao Simnles Nacionàl-

do

isenta
nos

DA ENTREGA
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As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
tárria Anual:

Para este contrato não

I - Constitui obrigação
a) Prestar as inform pelo contratado;

deste instrumento;b) Designar Servidor eto

c) Efetuar os pagamen
II - Constitui obrigação
a) Responder decorrentes da

exe s, tm tribuição de

vales- , Soc

b)

c)

d)
e)

0

s)

Re à adm terceiros,
S ou

Comunicar à , POÍ sq , além de

prestar os sq
Emitir to F als um S

Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.
É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificaçáo, na contratação direta;

Este Contrato poderá ser m s termos:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, poÍ motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantiade execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;

ORGAO/Tih[IDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

cimentos que venham a

c deOS,

houver,

conforme di
CONTRAT

S

A

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

FONTE DE
RECURSOS
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c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ 1o. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2o. A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,
prorrogáveis por igua
financeiro do contrato.

Dar-se-á a rescisão de pl
extrajudicial, nas hi
aplicáveis.

§ lo.
prejuízos
Contrato até

§ 2o. Os
CONTRA

Caso o CO
total ou
ainda que

Ocorrendo a scls sem

de

ontrato

ainda direito ao

I perí OS

contra

lm do equilíbrio econômico-

notificação judicial ou
prejuízos das sanções

ressarcida dos
la execução do

m a

de cumprir,
fiscalização,

a

A

por e

o

§ 1". Na ocorrência otiv
seus efeitos, podendo
ao pagamento da importância spondente ao v-alor

§2".OC e

força maior.

il

de soe to perdurarem os

TANTE obrigado

decorrente de

os.

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ 1". A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

0,5 Yo (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, poÍ cada
dia subsequente ao trigésimo.

^

,ã\
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§2". A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3". As multas previstas nesta clausula não tem carâter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

cl,Áusur-A DECrl\,lA QUINTA - DO FUNDAMFNTO LEGAL E CASOS OMISSOS .'-,1

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA

O presente contrato pass

podendo ter seu prazo
alterações posteriores.

CIÁUSULA DECIMA

em X)UXXXXXX,
da Lei no l4.l33l2l e

Fica designado
acompanhar, ins
acordo com

Fica eleito o foro
mais privi
Assim, por
(duas) vias de

Testemuúas:

o,

n

oetivobjSr
contrato

de

de

3
)
.,
J

u

XX

,em2
unhas.

de 20XX.

C A CARDOSO.DA S

ry%-

ReP. JOCIVAL DA S. REISST. xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

no

car conforma

p

eu
oso

io de

bs

aoq

o ba,

SEXTA
*J

a

_ FISCAL DO CONTRATO

- DO FORO

outro por

da



y ruxr x*T lJwre ç&1Á?ú**w e,L w*
*h?xL& ** *tr* &Ln&frxr - mh*t&

We§&t§X, trlo :

P§#C§S§* §o r

OÊIG§}il:

I}TTERE§§âD*;

§l{§t{?}L:

§ltK&Cg& §rlxxwrüü

çeíl ç§$ 1§5/2025

Froceaao âdminiatr*tívo âô . 00L5§/2025

Êep*rta:ssnto mrnicà al ds Lâçiteçâo
§refaituxa Mrrnic*"p§l *§ Ç*pala dô ltlto .§,legre

*r§Er§s â§t.,IrlrÍ§r§âfx1m * Lrc§râÇo§§ E

csr{§§â§Õ§ " cü§r§ârãÇâ§ §x&§r&. pr§p§}§sn §E

I*§cr?ãsão §!Í nnuáo §o rf;&rÊ,fr,. âRr . 7§, I}rcr§ú

rr, BJr L§r br* 1{ . :.33 /2A2L . âçrfi§rçãO §§ §E}rs

tüü{rr}Í§ . §E§19Ê,r}âEHr0 c&{ f,,ãcüü'ÍEmâÇÕEs .

I* XISXÚRIM F§ffiffiSSUâI

J. , Vêr« a exarrte d*sta Frocuradoria ,Iurídica
A*ninistrativo no. 155 /2025, instaurado nCI

os aulos
ârublto da

da Processc

§ecretaria
Municipal de §ducaçâo, Cultura, Esporte e Larer, tendo por

objeto â análise da legalidade do prac*dimento de contrataçâo

direta, via Dispensa de lJ.citaçâo no . üS3 I ?,ü25 , pera contrataçã*
de Êmpresa parâ fornecimento de ãpârelho Ce ar condicionado cüm

câpacidade de 3 6üil0 BT$lh, destinadcs ã,e uso Êm sala de aula da

Rede §unicipaJ" de §nsÍnor pârâ atender âs demandaa da seÇretaria
IvÍunicipal d* §ducaçã*, Cultura s La zer da Municipio de Cap*la dt:

Alto Ãlegr§*Bâ".

2, tompulsando CI caderno prücessualí \rexifica-se qlrê a demanda

foi d*flaqrada pür meio da §ocumento de Farmalir,açâo de §emanda

{D§'ni , no qual a unidade reçrisitante expÕe â nêcessidad* da

a$:isiçâo dc ô,pêralhos de âr condÍcianado pârâ supri-r â demanda

de calr:r * trav*r conforto ttârmico nas salas de aula da red*

?rag J*aquirn h§ac/.t***, 1Vü **enllrç *F*nsitax: {..?S} 3ffiü-37l22t2221 * üX? 44fÉ
Çape;la do ,&lto Âlegre - Bahia - CÍ{PJ 13.6â7.11110ffi1-S4

preÍbtturadecap*la@yahoo.ssÍn tt,;|§d§#;ã#;, ,



?nwç ffiT *áwrh wltü**w hL *frr
Çfrr?HLhü* &Xü hL§üftfr -&htltL

rTrunicipal, âssegurando m.elhares cÕndiçÕes

ac*modaçâo adequada das estuC*ntes e apoio

desenv*}vim*nto das atividedes pedagogicas 
"

de aprendizado,

&êcessário pera ü

3. ü processo enccntra*se instruids com Õs reguintee doçumentos,

essenüj-ais perâ a rüÍnpxeensâs da mat&ria fátíca r jurídica

1 " Dncrruento d6 §erua].i.raçâo do Demsnda {§§t} l
Descrev* â neces s ídade de aquisÍÇâo de apareltros d* &r

condicj-onado de 36CI8* §?U/ Ê Justifica & nêcessÍdad* d*

contraLação,

2, §etrrd* lÉanieo §r*târnú,§âr (EIEI : §ocunrentc que

analis*u â viahíli"dad* da t$&§rataçâ*n identificando & soJ"uçá*

de mercado (aquisiçâo For dispensa em razâo do valor) c*mo &

mais cêlera parô. o Çaao soncreto, cünsiderando o montante

estimado,

3. §*xw dã Bef,er§ffsâô t,§S) r Instrura*ntç, quÊ detalha
as especificaçôes técnicas do aparelho de âr condicionado, &§

obrigaç§e* da çontratada, o prâãÕ de entrega imediata e a

gaxantáa xnínirna de L2 xneses os crj"térj-os de aceitaÇ&o s &"

fiscalÍraçâo do contrato e ãs sançôes adrn:i"nistrativas
aplicáç*is .

{. Peaqu:i,an ds §rsgs*: C,o'nstam d*:s a*tos tr*s c*taçÕes

ohtidas j unto & f errnecedores d* r&me {P. JOCÍVâL DÂ § . R§Í§*ME'

G§§ §ERVICÜ§ E EMPRNEBIDIMENTü§ LTDA, VAI*D§OI{ QU IRIN SÀNTO§ } ,

balirando ü val*r estima$o da conüratação s demonstrando â

campatàbi1:d*d* d*x pãsÇc>§ f;sÍrr ü rsercado, A propo*ta nnaÍs

vanta j ssâ foi âprêsentada pela êmprêse P . üOCf VâIr Dâ S . R§I§*

ME., no valor total de H,$ §2"250r0ü (sesgenta ê dais mil *
duzent$s e cinryrertt,a xeais) .

5 . Il*gu]*ridade §isç*l ê §rebel,hiata; Foram aco*tadas
as certidÕes negativâs de dêbitos relativos aos tributos

Fraç* Joaqulm M**hada, 17A * Centro * Fonelfax: {**7S} 3fi9ü-2222t2221 - tHp 44MS-0ü0
Capela do ÂJto AleEre * frahia * üNPJ 13"&gT.111/0m1-94

profurtur*d**ay*affya**ü.ücm ",;;J,ffiüflo .



YftrVrXW Uft *fiUwtü\r hL *V,
.ü h?tLh *ü eLrü hLfrüNY, - w*wh

federai*, estaduais *
<r f§?§ e a,Justiça
psüpÕnent*,

municipaisn benr c*mÊ

d* Txahalho {t§DT } ,

regular idade

em nome da

perante

emp§ese

6.

r*gerâo â

&s part*s.
?.

esxLt j"dc p*L* se tor e ontáb íll finamcmirrl atestando
dot.ação ürÇ&xr,,*nt&ràa suficie*te perâ sr;p*rtar &

ürÇamentár ia Anual "

tr*Íinuta tnnt"ratusl : Onde c&nstarn as c i" áusulas que

âvenÇô, &stahelecendo direit*s * cbrigaçÕes párê ambas

§e,*Lxxaçâo ds âdeçraç§q, *rçen*mt&ria: üoeunt*nt*

& existênci-a de

despe sa ÍI& lei

{. §.m síntese, & Âdrn:inistraç§c pret*nde contratar â emprese
p , Ií].* i t,'a ? da S, ^RgáS. , j-n*Cf itA nO CNPJ gOb Õ rtro "! . L'\-'i-l v{JÁ

0S.8?6.§051üüül*Sü, pelo valor glsbal de RS &2.?,50, üü,

fundamentandü* §ê n$ inc j.so II do artigo 75 da Lei no "

14.133/ ?021.

5. É o relatôrio do essencial. Pâsso â opinar.

r§ ü§, ffi"x!{âeM§!-{?etâ0 ;un:tnrce

rx. r. §â c§q§ey§,wüx.â, D"& â§§E§§o§,ut -runtnxge § §Õ csÍnr§Õr"§ *§
T§&}âT§â§g

6 , lnicialmente, curslsÍe destacar que a análise e.mpreendida per

esta Assessoria rÊstringe-se aos aspectos j uriditü- formais do

procedi:rnento de contrataÇâÕ direta, em estrita obediência êCI

comando do axtlgCI 53 da Lei n*. 14.133/TüZ,L (I{ova Lei de

LicitaçÕer e Contratos âdministrativos hILLCi. O referido
dispos itiv<l impÕe âo ôrgão de a§ses§oramentei jurídico a dever de

realizar ü controle prêvio ds legalidade mediante â esriesâc ds

perecer jo:ridicÕ,

Pmça Joaquim Ma*rado, 17§ - Centro - Fonelfax: {.-75} 3*9fr^2222t2221 * CHp 446451000
tapela do Alto Alegre * Eakia * üFlpJ 13.8S7.1 t t/0ü$1-94

profolturadecapo*a@yahoo.§$m ti]:iil'*,ji ll:--]f. i

';ÀüJ\ry" r:l,t , 4
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7 - Res sa:*t*- se qflre aâo campete á este ôrção op5-nativo adentrar
no máritCI administrativo, isto É, nâ ronvÊniência ê oportunidade

da ccntratação, tampouco nâ anâlise de anpect*s puramente

têcnicos, f inanceiros üu rnercadalogicü§, §alvo se estes eivaresr

de ilegalidade o procedimento. A responsabilidade pela esc*lha
t&cnÍca do ob j eto, quântitâtivos e d,e f iniçôes de mercado recai
sshr* $§ çeetoree Ê técnicos da ârea deuwndante, gue p$§ruem â
expertise necessária pâra tais definições.

rT. TÍ. §o ü§\tw§, n& LrtrrâK & n §x(c§Çâü pâ tüffi§nârâÇâü DÍ§§TÍL

8. & Canstituiç&§ Federal de 198* crigiu & l"icitaÇâ* cÕrno râgre
pâra âs contnataçôes publicas, conforme disp6e ü seu artiso 37 ,

inciso )ffiI . ü procedime*tc licitatslrio nisa garantir a

çbs*rvância do principio Çonstitucional da isonorria, a seleçâo

da proposta mni.s vantajôsa perâ & admínistraç&o ê a promoçâ* do

desençolvimenta naçional §ustentável .

S. f,onsoante Jurisprudência cons*lidada do supremo Tribunal
Federal , a licitação possui duplo objetivo:

nA licitaçâo ê um procedimento quâ vÍsa â

satisfaçâo ds int,êres§e §úbl.àço, pautando-se

p*lo pr*ncipio da isçn$ffiiâ. §stá voltada â tu§

duplo ohj etivo: o de prop*rciçnar á

administração ô possibilldade de re&Ltxar o

negocio mai s vanta j eiso ô melhor negocio e

Õ de essegirrer âüs administrados a

oportunidade de §oncorrerern, êm ígualdade de

**ndiçÕes, à cclntrataçâ* pretendida pela

administrâÇãü . " {eDI 2 ,7 L6, Êel . Min , §rCIâ

trau, j " 2**11* 2,*ü7 , P, DJ§ de ?*3-20CI8 ) "

Preça Jarquim Maçhad*, 17ü * Centra * Fonelfax: {*'75} 3§ç*-WAU2221- C§p 44S45{O0
§apela do Àltio Âlegre - tsahia - ÇfllpJ 13.897.11110ü01-94

prrfuriuradecaputa@yahoe.rsÍ?r "-;I;)ffif 
f,,i,:,,


